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I

(Comunicaçıes)

COMISSˆO

Taxas de câmbio do euro (1)

25 de Janeiro de 2002

(2002/C 24/01)

1 euro = 7,4292 coroas dinamarquesas

= 9,2463 coroas suecas

= 0,6126 libra esterlina

= 0,8663 dólares dos Estados Unidos

= 1,3934 dólares canadianos

= 116,35 ienes japoneses

= 1,4716 francos suíços

= 7,857 coroas norueguesas

= 89,57 coroas islandesas (2)

= 1,6805 dólares australianos

= 2,0436 dólares neozelandeses

= 9,7813 randes sul-africanos (2)
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(1) Fonte: Taxas de câmbio de referŒncia publicadas pelo Banco Central Europeu.
(2) Fonte: Comissªo.



Autorizaçªo de auxílios concedidos pelos Estados no âmbito das disposiçıes dos artigos 87.o e 88.o
do Tratado CE

A respeito dos quais a Comissªo nªo levanta objecçıes

(2002/C 24/02)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Data de adopçªo da decisªo: 19.9.2001

Estado-Membro: Alemanha

N.o do auxílio: N 176/01

Denominaçªo: Projecto I & D «Integraçªo das tecnologias rela-
tivas aos autocarros na construçªo naval», pela Flensburger
Schiffbau-Gesellschaft GmbH & Co. KG

Objectivo: Adaptar os sistemas relativos a autocarros à cons-
truçªo naval com base num design totalmente específico ava-
liado do ponto de vista da segurança e da anÆlise da integraçªo
sistemÆtica das tecnologias relativas a autocarros nos processos
de produçªo de um estaleiro

Base jurídica: Regime «Schifffahrt und Meerestechnik für das
21. Jahrhundert» (N 156/2000) aprovado pela Comissªo em 15
de Novembro de 2000

Orçamento: 371 990 marcos alemªes (190 195,47 euros)

Intensidade ou montante do auxílio: 40 %

Duraçªo: 2 anos

O texto da decisªo na(s) língua(s) que faz(em) fØ, expurgado dos
respectivos dados confidenciais, estÆ disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids

Data de adopçªo da decisªo: 3.7.2001

Estado-Membro: Alemanha (Sarre)

N.o do auxílio: N 271/2000

Denominaçªo: «Casa com consumo reduzido de energia»

Objectivo: Demonstraçªo de novas formas de reduçªo de CO2,
poupança de recursos, etc. (poupança de energia)

Base jurídica: Haushaltsgesetz

Orçamento: 146 653 marcos alemªes (cerca de 73 000)

Intensidade ou montante do auxílio: 45 % dos custos am-
bientais adicionais

Duraçªo: A ser concedido após autorizaçªo da Comissªo

O texto da decisªo na(s) língua(s) que faz(em) fØ, expurgado dos
respectivos dados confidenciais, estÆ disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids

Data de adopçªo da decisªo: 11.12.2001

Estado-Membro: BØlgica

N.o do auxílio: N 550/01

Denominaçªo: Parceria entre os sectores pœblico e privado
para instalaçıes de carga e descarga

Objectivo: SerÆ concedido um auxílio para a construçªo de
terminais para a navegaçªo interior, com o objectivo de desen-
volver a utilizaçªo das vias de navegaçªo interior para trans-
portar mercadorias

Base jurídica:

DØcret flamand du 18 dØcembre 1992, articles 44 à 49

Vlaamse decreet van 18 december 1992, Artikelen 44-49

Orçamento: 350 milhıes de francos belgas por ano (8,5 mi-
lhıes de euros)

Duraçªo: Cinco anos

O texto da decisªo na(s) língua(s) que faz(em) fØ, expurgado dos
respectivos dados confidenciais, estÆ disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids

Data de adopçªo da decisªo: 6.11.2001

Estado-Membro: França

N.o do auxílio: N 77/B/01

Denominaçªo: Guadalupe 2000-2006 � PrØmio à criaçªo de
empresas
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Objectivo: O objectivo do regime de auxílios Ø incentivar a
criaçªo de empresas

Base jurídica: DOCUP Guadeloupe 2000-2006

Orçamento: 9 909 186 euros

Intensidade ou montante do auxílio: MÆximo de intensidade
de auxílio e de cumulaçªo: 75 % líquidos. EstÆ prevista uma
adaptaçªo automÆtica às eventuais alteraçıes do mapa dos au-
xílios com finalidade regional

As autoridades francesas comprometem-se a respeitar os limites
mÆximos de intensidade dos auxílios ao investimento previstos
pelas Orientaçıes comunitÆrias para os auxílios estatais no
sector agrícola (JO C 28 de 1.2.2000)

Para os sectores da pesca e da aquacultura, as autoridades
francesas comprometem-se a respeitar, no que diz respeito ao
montante da subvençªo e respectiva taxa, as condiçıes que
constam no n.o 4 do artigo 9.o do Regulamento (CE) n.o
2792/1999 (1) e no seu anexo IV

Duraçªo: AtØ ao final de 2006

O texto da decisªo na(s) língua(s) que faz(em) fØ, expurgado dos
respectivos dados confidenciais, estÆ disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids

(1) Regulamento (CE) n.o 2792/1999 do Conselho, de 17 de Dezembro
de 1999, que define os critØrios e condiçıes das acçıes estruturais
no sector das pescas (JO L 337, 30.12.1999, p. 10).

Data de adopçªo da decisªo: 11.12.2001

Estado-Membro: SuØcia

N.o do auxílio: NN 139/01

Denominaçªo: Garantia de seguro aØreo

Objectivo: Continuaçªo da prestaçªo de seguro a transporta-
doras aØreas e prestadores de serviços do sector da aviaçªo
contra determinados riscos relacionados com guerra e terro-

rismo, na sequŒncia dos incidentes de 11 de Setembro de 2001
nos Estados Unidos

Base jurídica: Decisªo do Governo Sueco de 27 de Setembro
de 2001 (Decisªo I 20)

Orçamento: Auxílio concedido sob a forma de garantias

Duraçªo: 30 dias

O texto da decisªo na(s) língua(s) que faz(em) fØ, expurgado dos
respectivos dados confidenciais, estÆ disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids

Data de adopçªo da decisªo: 11.12.2001

Estado-Membro: BØlgica

N.o do auxílio: NN 141/01

Denominaçªo: Seguro temporÆrio no sector aeronÆutico

Objectivo: Instauraçªo, a favor das companhias aØreas e dos
prestadores de serviços aeroportuÆrios estabelecidos na BØlgica,
de uma cobertura por seguro similar à existente atØ 11 de
Setembro de 2001 e relativa aos riscos de guerra e terrorismo

Base jurídica:

DØcisions des Conseils des ministres du 5 octobre et du 26
octobre 2001

Besluiten van de ministerraden van 5 en 26 oktober 2001

Orçamento: Seguros fornecidos pelo Estado

Duraçªo: Um mŒs inicialmente, renovaçªo por um mŒs

Outras informaçıes: Regime renovado e notificado após os
30 primeiros dias no âmbito do presente auxílio

O texto da decisªo na(s) língua(s) que faz(em) fØ, expurgado dos
respectivos dados confidenciais, estÆ disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids
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Notificaçªo prØvia de uma operaçªo de concentraçªo

(Processo COMP/M.2709 � ING/DiBa)

Processo susceptível de beneficiar da aplicaçªo do procedimento simplificado

(2002/C 24/03)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

1. A Comissªo recebeu, em 21 de Janeiro de 2002, uma notificaçªo de um projecto de concentraçªo,
nos termos do artigo 4.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho (1), com a œltima redacçªo que
lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1310/97 (2), atravØs da qual o Grupo NeerlandŒs ING NV («ING»)
adquire, na acepçªo do n.o 1, alínea b), do artigo 3.o do referido regulamento, o controlo do conjunto do
Banco Alemªo Allgemeine Deutsche Direktbank AG («DiBa») mediante aquisiçªo de acçıes.

2. As actividades das empresas envolvidas sªo:

� ING: actividade bancÆria, seguros, gestªo de activos,

� DiBa: banco directo.

3. Após uma anÆlise preliminar, a Comissªo considera que a operaçªo de concentraçªo notificada pode
encontrar-se abrangida pelo âmbito de aplicaçªo do Regulamento (CEE) n.o 4064/89. Contudo, a Comissªo
reserva-se a faculdade de tomar uma decisªo final sobre este ponto. De acordo com a Comunicaçªo da
Comissªo relativa a um procedimento simplificado de tratamento de certas operaçıes de concentraçªo nos
termos do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 (3), o referido processo Ø susceptível de beneficiar da aplicaçªo
do procedimento previsto na Comissªo.

4. A Comissªo solicita aos terceiros interessados que lhe apresentem as observaçıes que entenderem
sobre o projecto de concentraçªo em causa.

As observaçıes devem ser recebidas pela Comissªo, o mais tardar, 10 dias após a data da publicaçªo da
presente comunicaçªo. Podem ser enviadas por fax ou pelo correio, e devem mencionar o nœmero de
processo COMP/M.2709 � ING/DiBa, para o seguinte endereço:

Comissªo Europeia
Direcçªo-Geral da ConcorrŒncia
Direcçªo B � Task Force Concentraçıes
J-70
B-1049 Bruxelas
[fax (32-2) 296 43 01/296 72 44].
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(1) JO L 395 de 30.12.1989, p. 1, e
JO L 257 de 21.9.1990, p. 13 (rectificaçªo).

(2) JO L 180 de 9.7.1997, p. 1, e
JO L 40 de 13.2.1998, p. 17 (rectificaçªo).

(3) JO C 217 de 29.7.2000, p. 32.



Notificaçªo da Comissªo relativa às licenças das empresas de transporte ferroviÆrio

(2002/C 24/04)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Nos termos do n.o 8 do artigo 11.o da Directiva 95/18/CE do
Conselho, de 19 de Junho de 1995, relativa às licenças das
empresas de transporte ferroviÆrio, a Comissªo informa os
Estados-Membros da evoluçªo da situaçªo no que respeita às
licenças concedidas. Apresentam-se seguidamente as informa-
çıes essenciais sobre as licenças concedidas pela autoridade
mencionada no ponto 2.

1. Nome e endereço da empresa de transporte ferroviÆrio:

TraXion A/S
Jernbanegade 7
DK-6330 Padborg.

2. Autoridade responsÆvel pela emissªo das licenças no
país em que a empresa se encontra estabelecida:
Jernbanetilsynet, Vester Voldgade 123, 3., DK-1552
Kłbenhavn V.

3. Data da decisªo:
31 de Agosto de 2001.

Emissªo

Suspensªo &

Retirada &

Modificaçªo &

4. Nœmero da licença:

5621.020/01-191.31.

5. Condiçıes e obrigaçıes:

�

6. Observaçıes sobre a emissªo, a suspensªo, a retirada ou
a modificaçªo:

�

7. Outras observaçıes:

O seguro de responsabilidade autorizado apenas cobre os
sinistros ocorridos na Dinamarca, devendo ser alargado se
a empresa de transporte ferroviÆrio pretender efectuar ope-
raçıes de transporte ferroviÆrio fora da Dinamarca.

8. Pessoa a contactar no organismo encarregado da
emissªo das licenças:

(Nome, nœmero de telefone e de fax, endereço electrónico)

Vibeke Richter
Tel. (45) 33 95 43 34
Fax (45) 33 14 18 50
E-mail: vir@jernbanetilsynet.dk

Notificaçªo da Comissªo relativa às licenças das empresas de transporte ferroviÆrio

(2002/C 24/05)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Nos termos do n.o 8 do artigo 11.o da Directiva 95/18/CE do
Conselho, de 19 de Junho de 1995, relativa às licenças das
empresas de transporte farroviÆrio, a Comissªo informa os
Estados-Membros da evoluçªo da situaçªo no que respeita às
licenças concedidas. Apresentam-se seguidamente as informa-
çıes essenciais sobre as licenças concedidas pela autoridade
mencionada no ponto 2.

1. Nome e endereço da empresa de transporte ferroviÆrio:

A/S Lyngby-Nærum Banen
Firskovvej 28
DK-2800 Lyngby.

2. Autoridade responsÆvel pela emissªo das licenças no
país em que a empresa se encontra estabelecida:

Jernbanetilsynet, Vester Voldgade 123, 3., DK-1552
Copenhaga V.

3. Data da decisªo:

20 de Agosto de 2001.

Emissªo

Suspensªo &

Retirada &

Modificaçªo &

4. Nœmero da licença:
5621.013/99-578.26.

5. Condiçıes e obrigaçıes:

�

6. Observaçıes sobre a emissªo, a suspensªo, a retirada ou
a modificaçªo:
A licença n.o 5621.013/99-578.26 entrou em vigor em 20 de
Agosto de 2001 e substituiu a licença n.o
5621.013/99-578.14 de 2 de Agosto de 2000, emitida em
Lyngby-Nærum Jernbane.

7. Outras observaçıes:
O seguro de responsabilidade autorizado apenas cobre os
sinistros ocorridos na Dinamarca, devendo ser alargado se
a empresa de transporte farroviÆrio pretender efectuar ope-
raçıes de transporte ferroviÆrio fora da Dinamarca.

8. Pessoa a contactar no organismo encarregado da
emissªo das licenças:
(Nome, nœmeros de telefone e de fax, endereço electrónico)

Vibeke Richter
Tel. (45) 33 95 43 34
Fax (45) 33 14 18 50
Endereço electrónico: vir@jernbanetilsynet.dk
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Notificaçªo da Comissªo relativa às licenças das empresas de transporte ferroviÆrio

(2002/C 24/06)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Nos termos do n.o 8 do artigo 11.o da Directiva 95/18/CE do
Conselho, de 19 de Junho de 1995, relativa às licenças das
empresas de transporte ferroviÆrio, a Comissªo informa os
Estados-Membros da evoluçªo da situaçªo no que respeita às
licenças concedidas. Apresentam-se seguidamente as informa-
çıes essenciais sobre as licenças concedidas pela autoridade
mencionada no ponto 2.

1. Nome e endereço da empresa de transporte ferroviÆrio:

Lyngby-Nærum Jernbanen
Firskovvej 28
DK-2800 Lyngby.

2. Autoridade responsÆvel pela emissªo das licenças no
país em que a empresa se encontra estabelecida:

Jernbanetilsynet, Vester Voldgade 123, 3., DK-1552
Kłbenhavn V.

3. Data da decisªo:

20 de Agosto de 2001.

Emissªo &

Suspensªo &

Retirada

Modificaçªo &

4. Nœmero da licença:
5621.013/99-578.14.

5. Condiçıes e obrigaçıes:
�

6. Observaçıes sobre a emissªo, a suspensªo, a retirada ou
a modificaçªo:
A licença n.o 5621.013/99-578.14 concedida em 2 de
Agosto de 2000 à empresa Lyngby-Nærum Jernbane foi
retirada com efeitos a partir de 20 de Agosto de 2001 em
resultado da alteraçªo da estrutura da empresa. A partir de
20 de Agosto de 2001 entrou em vigor, em vez dela, a
licença n.o 5621.013/99-578.26 concedida à empresa A/S
Lyngby-Nærum Banen.

7. Outras observaçıes:
�

8. Pessoa a contactar no organismo responsÆvel pela
emissªo das licenças:

(Nome, nœmeros de telefone e de fax, endereço electrónico)

Vibeke Richter
Tel. (45) 33 95 43 34
Fax (45) 33 14 18 50
E-Mail: vir@jernbanetilsynet.dk

Notificaçªo da Comissªo relativa às licenças das empresas de transporte ferroviÆrio

(2002/C 24/07)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Nos termos do n.o 8 do artigo 11.o da Directiva 95/18/CE do
Conselho, de 19 de Junho de 1995, relativa às licenças das
empresas de transporte ferroviÆrio, a Comissªo informa os
Estados-Membros da evoluçªo da situaçªo no que respeita às
licençªo concedidas. Apresentam-se seguidamente as informa-
çıes essenciais sobre as licenças concedidas pela autoridade
mencionada no ponto 2.

1. Nome e endereço da empresa de transporte ferroviÆrio:
Railion Denmark A/S
Bernstorffsgade 50, 2.
DK-1577 Kłbenhavn V.

2. Autoridade responsÆvel pela emissªo das licenças no
país em que a empresa se encontra estabelecida:

Jernbanetilsynet, Vester Voldgade 123, 3., DK-1552 Kłben-
havn V.

3. Data da decisªo:
27 de Setembro de 2001.

Emissªo

Suspensªo &

Retirada &

Modificaçªo &

4. Nœmero da licença:

5621.019/01-10.39.

5. Condiçıes e obrigaçıes:

�

6. Observaçıes sobre a emissªo, a retirada ou a modifi-
caçªo:

�

7. Outras observaçıes:

�

8. Pessoa a contactar no organismo encarregado da
emissªo das licenças:

(Nome, nœmeros de telefone e de fax, endereço electrónico)

Vibeke Richter
Tel.: (45) 33 95 43 34
Fax (45) 33 14 18 50
E-mail: vir@jernbanetilsynet.dk
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Comunicaçªo da Comissªo relativa às licenças das empresas de transporte ferroviÆrio

(2002/C 24/08)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Nos termos do n.o 8 do artigo 11.o do Directiva 95/18/CE do
Conselho, de 19 de Junho de 1995, relativa às licenças das
empresas de transporte ferroviÆrio, cumpre à Comissªo infor-
mar os Estados-Membros sobre a situaçªo das licenças conce-
didas. Os principais elementos referentes à licença concedida
pela autoridade indicada no ponto 2 sªo os seguintes:

1. Denominaçªo e endereço da empresa de transporte fer-
roviÆrio:
IKEA Rail AB
Box 228
S-260 35 Ödåkra.

2. Autoridade responsÆvel pela concessªo da licença no
país onde se encontra sediada a empresa de transporte
ferroviÆrio:

Järnvägsinspektionen, Box 858, S-781 28 Borlänge.

3. Data da decisªo:
29 de Junho de 2001.

Primeira emissªo

Suspensªo &

Revogaçªo &

Alteraçªo &

4. Nœmero da licença:

J 01-680/81.

5. Condiçıes e obrigaçıes:

Relatório sobre as capacidades em oficinas, utilizaçªo de
veículos de terceiros e dos próprios veículos, prova da exis-
tŒncia de seguro de responsabilidade civil de um montante
de 300 milhıes de coroas antes de 31 de Agosto de 2001.

6. ComentÆrios sobre a suspensªo, revogaçªo ou alteraçªo
da licença:

�

7. Outros comentÆrios:

�

8. Pessoa a contactar junto do organismo competente:

(Nome, nœmero de telefone e de fax e endereço de correio
electrónico)

Ulrik Bergman
Tel. (46-243) 44 60 16
Fax (46-243) 44 60 05
E-mail: ulrik.bergman@jarnvagsinsp.se
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BANCO CENTRAL EUROPEU

PARECER DO BANCO CENTRAL EUROPEU

de 22 de Novembro de 2001

solicitado pelo Conselho da Uniªo Europeia sobre uma proposta de directiva do Parlamento
Europeu e do Conselho relativa às operaçıes de iniciados e à manipulaçªo de mercado (abusos

de mercado)

(CON/2001/38)

(2002/C 24/09)

1. Em 10 de Julho de 2001 o Banco Central Europeu (BCE)
recebeu do Conselho da Uniªo Europeia um pedido de
parecer sobre uma proposta de directiva do Parlamento
Europeu e do Conselho relativa às operaçıes de iniciados
e à manipulaçªo de mercado (abusos de mercado)
[COM(2001) 281 final], (a seguir designada por «directiva
proposta») (1).

2. A competŒncia do BCE para emitir parecer resulta do dis-
posto no primeiro travessªo do n.o 4 do artigo 105.o do
Tratado que institui a Uniªo Europeia (a seguir designado
por «Tratado»), uma vez que o objectivo da proposta con-
siste em garantir a integridade dos mercados financeiros
comunitÆrios e aumentar a confiança do pœblico nas ope-
raçıes sobre valores mobiliÆrios e instrumentos derivados.
O presente parecer foi aprovado pelo Conselho do BCE nos
termos do artigo 17.o 5, primeira frase, do regulamento
interno do BCE.

3. A directiva proposta tem por objectivo garantir a integri-
dade dos mercados financeiros europeus, incentivar a con-
fiança dos investidores nestes mercados e estabelecer e
aplicar normas comuns face às situaçıes de abuso de mer-
cado em toda a Europa. Presentemente nªo existem, a nível
da Uniªo Europeia, disposiçıes comuns contra a manipu-
laçªo do mercado, e a directiva relativa às operaçıes de
iniciados (2) limita-se à prevençªo da utilizaçªo ilícita de
informaçªo privilegiada, ao passo que, nos Estados-Mem-
bros, as regras em matØria de manipulaçªo de mercado
variam grandemente. A directiva proposta pretende com-
pletar o actual enquadramento jurídico comunitÆrio, a fim
de proteger a integridade dos mercados. A mesma prevŒ
igualmente a designaçªo, em cada um dos Estados-Mem-
bros, de uma œnica autoridade administrativa competente,
para se ocupar dos abusos de mercado. O acrØscimo das
actividades transfronteiras exige o reforço da cooperaçªo e
um conjunto de preceitos regulando o intercâmbio de in-
formaçªo entre as autoridades nacionais competentes. A
directiva proposta prevŒ ainda que os Estados-Membros
assegurem que a proibiçªo da manipulaçªo do mercado
ou da exploraçªo de informaçªo privilegiada seja aplicÆvel
a qualquer pessoa singular ou colectiva, e que todas as
infracçıes às proibiçıes ou requisitos nela estabelecidos
sejam rÆpida e eficazmente punidas. Finalmente, a directiva
proposta prevŒ o recurso ao procedimento de comitologia,
na sequŒncia da deliberaçªo do Conselho Europeu de Es-

tocolmo, de 23 de Março de 2001 (que aprovou as reco-
mendaçıes do ComitØ de SÆbios).

4. O BCE considera que a directiva proposta representa um
passo importante no sentido da harmonizaçªo das regras
nacionais respeitantes à manipulaçªo de mercado e às ope-
raçıes de iniciados, actualmente divergentes. Consequente-
mente, o BCE acolhe com agrado este contributo para o
estabelecimento de normas estÆveis e coerentes, as quais
iriam concorrer para promover a integridade dos mercados
financeiros europeus, incentivar a confiança dos investido-
res e garantir o bom funcionamento dos mercados. O BCE
congratula-se igualmente pelo facto de a directiva proposta
dar cumprimento às conclusıes do Conselho Europeu de
Lisboa, de Março de 2000, que reconheceu a necessidade
da adopçªo de medidas para se acelerar a realizaçªo do
mercado œnico para os serviços financeiros, e tambØm do
Conselho Europeu de Estocolmo, de Março de 2001, que
declarou constituir a criaçªo de um mercado europeu de
valores mobiliÆrios dinâmico e eficaz um elemento essen-
cial desse mercado. AlØm disso, a directiva proposta satis-
faz um dos objectivos do plano de acçªo para os serviços
financeiros, a saber, a definiçªo de regras comuns que
impeçam os agentes do mercado de o manobrarem. Na
opiniªo do BCE, a directiva proposta iria contribuir de
forma positiva para se alcançarem estes objectivos.

5. Em consonância com as recomendaçıes do ComitØ de
SÆbios, aprovadas pelo Conselho Europeu de Estocolmo,
o BCE congratula-se com o recurso ao procedimento de
comitologia conforme contemplado pela directiva pro-
posta, com o envolvimento do ComitØ das Autoridades
de Regulamentaçªo dos Mercados Europeus de Valores Mo-
biliÆrios e do ComitØ Europeu de Valores MobiliÆrios. O
BCE considera que o uso do procedimento de comitologia
proporciona a necessÆria flexibilidade, permitindo dar uma
resposta adequada e oportuna aos desenvolvimentos dinâ-
micos do mercado. De um modo geral, o BCE defende que
a aplicaçªo do procedimento de comitologia à regulamen-
taçªo dos mercados de valores mobiliÆrios deveria ter em
conta o papel consultivo que o Tratado atribui ao BCE,
permitindo a inclusªo dos pontos de vista do BCE no
processo regulamentador. Mais concretamente, e para
maior clareza e eficÆcia deste procedimento, poderÆ haver
necessidade de uma mais clara identificaçªo das medidas de
execuçªo a adoptar de acordo com o procedimento refe-
rido no n.o 2 do artigo 17.o da directiva proposta (ou seja,
o procedimento de comitologia). PoderÆ, por conseguinte,
ser aconselhÆvel quer enumerar expressamente no n.o 2 do
artigo 17.o os artigos que prevŒem o recurso ao procedi-
mento de comitologia quer, pelo menos, reunir num œnico
artigo todas as categorias de medidas de execuçªo a adop-
tar segundo o procedimento de comitologia.
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(1) JO C 240 E de 28.8.2001, p. 265 (adoptada pela Comissªo Europeia
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6. O BCE apoia o vasto âmbito de aplicaçªo da directiva
proposta, quer em termos de instrumentos financeiros e
de mercados abrangidos (artigo 9.o) quer em termos terri-
toriais (artigo 10.o), o qual deverÆ contribuir para estabe-
lecer a igualdade das condiçıes de concorrŒncia nos mer-
cados financeiros europeus.

7. O BCE toma nota da exclusªo, do âmbito de aplicaçªo da
directiva proposta, das «operaçıes efectuadas, por razıes
de política monetÆria, cambial ou de gestªo da dívida pœ-
blica, por um Estado-Membro, pelo Sistema Europeu de
Bancos Centrais, por um Banco Central Nacional ou qual-
quer outro organismo designado oficialmente ou por qual-
quer outra pessoa que actue em nome dos mesmos», pre-
vista no artigo 7.o. Nos termos do n.o 2 do artigo 105.o do
Tratado, as atribuiçıes fundamentais cometidas ao Sistema
Europeu de Bancos Centrais (Eurosistema) consistem, no-
meadamente, na definiçªo e execuçªo da política monetÆria
da Comunidade, na realizaçªo de operaçıes cambiais e na
detençªo e gestªo das reservas cambiais oficiais dos Esta-
dos-Membros. O Conselho do BCE possui competŒncia
exclusiva nestas matØrias e, como tal, tem permanente-
mente à sua disposiçªo informaçªo privilegiada; tal facto
nªo deveria impedi-lo de realizar as operaçıes necessÆrias à
execuçªo das suas políticas, pelo que esta situaçªo deveria
ser contemplada nas disposiçıes relativas à referida ex-
clusªo. AlØm disso, nos termos do n.o 3 do artigo 122.o
do Tratado, enquanto existirem Estados-Membros que be-
neficiem de uma derrogaçªo os respectivos bancos centrais
nacionais mantŒm as suas competŒncias nestas Æreas. É de
notar, relativamente ao artigo 7.o da directiva proposta, que
o n.o 4 do artigo 2.o da directiva relativa às operaçıes de
iniciados prevŒ semelhante exclusªo.

8. O BCE aceita que a directiva proposta se destine a com-
bater o abuso de mercado, tanto sob a forma de operaçıes
de iniciados como de manipulaçªo de mercado (conside-
rando 9 da directiva proposta). O BCE recomenda, a este
respeito, que as definiçıes essenciais relacionadas com o
objectivo de protecçªo da integridade do mercado fiquem
bem claras na própria directiva proposta, de modo a evitar
discrepâncias entre as legislaçıes nacionais dos diferentes
Estados-Membros. O BCE partilha a opiniªo, expressa na
exposiçªo de motivos, de que a actualizaçªo da lista de
instrumentos financeiros definidos na secçªo A do anexo
deveria levar em conta os novos desenvolvimentos verifi-
cados nos mercados financeiros.

9. O BCE observa que a Comissªo Europeia contempla, nas
suas sugestıes preliminares a respeito da futura revisªo da
directiva relativa aos serviços de investimento (DSI) (1), a
possível incorporaçªo, no texto revisto da DSI, de algumas
disposiçıes destinadas a complementar as obrigaçıes e
proibiçıes actualmente previstas na directiva proposta.
Tais disposiçıes poderiam regular, nomeadamente, as res-
ponsabilidades individuais atribuídas às autoridades compe-
tentes (na acepçªo da directiva proposta), aos operadores
do mercado e às empresas de investimento. Sem formar
juízos prØvios sobre qualquer futura proposta da Comissªo
de uma directiva para revisªo da DSI, poderia recomendar-

-se, nesta fase, que se assegure a compatibilizaçªo entre a
directiva proposta e a DSI revista, sobretudo no que res-
peita aos conceitos jurídicos utilizados nestes diferentes
textos legais e à repartiçªo de responsabilidades entre as
diferentes partes interessadas no que se refere à prosse-
cuçªo da protecçªo da integridade dos mercados financei-
ros. A este propósito, o BCE gostaria de comentar o se-
guinte. Em primeiro lugar, o n.o 5 do artigo 6.o da direc-
tiva proposta requer que «uma pessoa individual ou uma
entidade que, a título profissional, efectue operaçıes sobre
instrumentos financeiros, nªo participe em operaçıes e
recuse agir em nome dos seus clientes, se suspeitar, em
termos razoÆveis, que essas operaçıes se baseiam em in-
formaçªo privilegiada ou constituem uma manipulaçªo do
mercado». Seria œtil esclarecer se esta disposiçªo tambØm
abrange actividades administrativas de apoio, tal como o
confronto de ordens. AlØm disso, a directiva proposta de-
veria tambØm evidenciar as vantagens, para os operadores
do mercado, de disporem de mecanismos de controlo que
permitam identificar rapidamente actividades abusivas ou
anómalas. Em segundo lugar, pode ser œtil especificar na
directiva proposta se, e em que condiçıes, terªo as auto-
ridades competentes, na acepçªo do artigo 11.o, a possibi-
lidade de delegar nos operadores do mercado parte das
suas competŒncias de supervisªo, em termos de actividades
de acompanhamento e fiscalizaçªo. Uma tal clarificaçªo
poderia revelar-se conveniente, visto que a actual redacçªo
da directiva proposta apenas prevŒ a colaboraçªo das au-
toridades competentes com «outras autoridades, incluindo
as autoridades judiciais». Em terceiro lugar recomenda-se,
por uma questªo de coerŒncia, que a lista de instrumentos
financeiros incluída na directiva proposta seja idŒntica à
lista anexa à DSI, logo que formalmente actualizada, e
que esta œltima lista seja o mais exaustiva possível.

10. O BCE nota igualmente que a directiva proposta prevŒ
formas de cooperaçªo específicas (nomeadamente assistŒn-
cia mœtua e partilha de informaçıes) entre as «œnica(s)
autoridade(s) administrativa(s)» competentes para garantir
a aplicaçªo das disposiçıes da directiva proposta (a seguir
designadas por «autoridades administrativas»). Na perspec-
tiva do BCE, a cooperaçªo transfronteiras Ø certamente
importante, e o BCE acolhe com agrado as corresponden-
tes disposiçıes da directiva proposta. Por outro lado, o BCE
sugere a hipótese de um alargamento do âmbito da coo-
peraçªo mediante a inclusªo de uma possibilidade, ou
mesmo de uma obrigaçªo, de cooperaçªo e de partilha
de informaçıes, que transcenda a mera cooperaçªo entre
autoridades administrativas. Tal teria especial interesse à
luz dos artigos 9.o e 10.o da directiva proposta, que relem-
bram a crescente dimensªo transfronteiras das prÆticas abu-
sivas nos mercados financeiros. O BCE considera potencial-
mente vantajosa uma cooperaçªo mais estreita entre as
autoridades administrativas e as autoridades competentes
encarregues da supervisªo de instituiçıes de crØdito, em-
presas de investimento, empresas de seguros e, provavel-
mente tambØm, organismos de investimento colectivo (en-
tidades regulamentadas), na medida em que se tratem de
autoridades distintas das autoridades administrativas desig-
nadas. Estas entidades regulamentadas participam activa-
mente nos mercados regulamentados e o seu pessoal dis-
pıe frequentemente de informaçªo privilegiada. No risco
operacional em que estas entidades regulamentadas incor-
rem inclui-se o risco de incumprimento do disposto na
directiva proposta por parte do seu pessoal ou da sua
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administraçªo. Estas situaçıes de incumprimento podem
ter um impacto negativo importante nos investidores e
ainda implicar um risco significativo, em termos de repu-
taçªo, para as entidades regulamentadas envolvidas. O BCE
estÆ, portanto, convicto de que uma estreita cooperaçªo
entre as autoridades administrativas e as «autoridades com-
petentes» serÆ œtil à prossecuçªo dos objectivos respectivos
destas autoridades. Na realidade, as legislaçıes nacionais
nesta matØria jÆ prevŒem, em determinados casos, uma
tal cooperaçªo. Consequentemente, a introduçªo de um
quadro de cooperaçªo mœtua em todo o mercado œnico
pode revelar-se œtil. Todavia, para se atingir este objectivo,
justifica-se o reexame nªo só das disposiçıes da directiva
proposta (em particular dos artigos 12.o e 16.o) mas tam-
bØm das disposiçıes aplicÆveis contidas nas directivas sec-
toriais sobre o segredo profissional e a cooperaçªo em
matØria de supervisªo (ver o artigo 30.o da Directiva Ban-
cÆria Consolidada (1) e as correspondentes disposiçıes de
outras directivas sectoriais). O referido reexame teria de
averiguar, seguindo o procedimento de comitologia jÆ re-
ferido, se as disposiçıes aplicÆveis destas directivas per-
mitem uma tal cooperaçªo (2). A bem da clareza, o BCE
recomenda tambØm que a Comissªo Europeia seja notifi-
cada das autoridades administrativas œnicas designadas pe-
los Estados-Membros nos termos do artigo 11.o da directiva
proposta (ou seja, as «autoridades coordenadoras»), e que
os seus nomes sejam publicados no Jornal Oficial das Co-
munidades Europeias.

11. Como se afirma na exposiçªo de motivos (ver alínea d) do
capítulo 1), o «novo enquadramento disciplinar previsto
pela directiva nªo pretende substituir as disposiçıes nacio-
nais pelas disposiçıes comunitÆrias directamente aplicÆveis,
mas sim contribuir para a convergŒncia entre os regimes

nacionais, tornando-os conformes com os requisitos da
directiva». A este respeito, o BCE sugere que se deveria
considerar igualmente a forma de melhor se promover a
desejÆvel convergŒncia das prÆticas de supervisªo, tendo
em vista garantir a igualdade das condiçıes de concorrŒn-
cia. Na opiniªo do BCE, um comitØ formado por represen-
tantes das autoridades administrativas e incumbido da con-
vergŒncia das prÆticas de supervisªo poderia ser muito œtil
neste domínio. AlØm disso, poderia igualmente conside-
rar-se a inclusªo de uma disposiçªo exigindo um relatório
da Comissªo sobre os avanços da harmonizaçªo e as ex-
periŒncias dos Estados-Membros na aplicaçªo da directiva
proposta.

12. O BCE regista a prioridade dada pelo Conselho à directiva
proposta, e o seu firme objectivo de garantir que o com-
bate à criminalidade financeira ligada a actividades terro-
ristas fique abrangida pelo enquadramento legal dos abusos
de mercado proposto pela Comissªo. Na sequŒncia da de-
claraçªo pœblica do BCE de 1 de Outubro de 2001, respei-
tante ao seu apoio a medidas impeditivas da utilizaçªo do
sistema financeiro no financiamento de actividades terro-
ristas, o BCE deseja reiterar o compromisso do Eurosistema
de contribuir, nos domínios da sua competŒncia, para a
adopçªo, aplicaçªo e execuçªo de medidas contra o uso
do sistema financeiro para a prÆtica de actos de terrorismo.

13. O presente parecer serÆ publicado no Jornal Oficial das
Comunidades Europeias.

Feito em Frankfurt am Main, em 22 de Novembro de 2001.

O Presidente do BCE

Willem F. DUISENBERG
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(1) Directiva 2000/12/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20
de Março de 2000, relativa ao acesso à actividade das instituiçıes de
crØdito e ao seu exercício (JO L 126 de 26.5.2000, p. 1).

(2) Em relaçªo ao sector bancÆrio, tratar-se-ia da questªo de saber se,
por exemplo, «as autoridades encarregadas da supervisªo dos mer-
cados financeiros», na acepçªo do primeiro travessªo do n.o 5 do
artigo 30.o da Directiva BancÆria Consolidada, sªo congØneres das
«autoridades administrativas», na acepçªo da directiva proposta. No
que diz respeito à directiva proposta, por exemplo, tratar-se-ia da
questªo de saber se a concretizaçªo de uma tal cooperaçªo iria
exigir uma alteraçªo da delimitaçªo das competŒncias prevista no
artigo 12.o da directiva proposta, de forma a permitir a partilha de
informaçıes com as «autoridades competentes».



III

(Informaçıes)

COMISSˆO

Exploraçªo de serviços aØreos regulares

Convite à apresentaçªo de propostas lançado pela Repœblica Federal da Alemanha nos termos do
n.o 1, alínea d), do artigo 4.o do Regulamento (CEE) n.o 2408/92 do Conselho, para exploraçªo de

serviços aØreos regulares na rota Rostock-Laage�Munique e Rostock-Laage�Frankfurt

(2002/C 24/10)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

1. Introduçªo: Nos termos do n.o 1, alínea a), do artigo 4.o
do Regulamento (CEE) n.o 2408/92 de 23 de Julho de
1992, relativo ao acesso das transportadoras aØreas comu-
nitÆrias às rotas aØreas intracomunitÆrias, o Governo da
Repœblica Federal da Alemanha decidiu impor, com efeito
a partir de 1 de Maio de 2002, obrigaçıes de serviço
pœblico aos serviços aØreos regulares na rota Rostock-Laa-
ge�Munique ou, respectivamente Frankfurt. As normas
impostas por estas obrigaçıes de serviço pœblico foram
publicadas no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.o
C 23 de 25.1.2002.

Se, atØ 1 de Abril de 2002, nenhuma transportadora aØrea
comunitÆria tiver apresentado ao MinistØrio da Economia
do Land de Mecklenburg-Vorpommern uma notificaçªo
escrita de que assume a exploraçªo deste serviço a partir
de 1 de Maio de 2002, em conformidade com as obriga-
çıes de serviço pœblico impostas e sem solicitar compen-
saçªo financeira, a Alemanha, no âmbito do procedimento
previsto no n.o 1, alínea d), do artigo 4.o do supracitado
regulamento, limitarÆ o acesso a esta ligaçªo aØrea a uma
só transportadora e adjudicarÆ mediante convite à apre-
sentaçªo de propostas o direito de exploraçªo do serviço a
partir de 1 de Maio de 2002.

2. Objecto do convite à apresentaçªo de propostas: Ex-
ploraçªo de serviços aØreos regulares na rota Rostock-Laa-
ge�Munique ou, respectivamente, Frankfurt, de acordo
com as obrigaçıes de serviço pœblico publicadas no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias C 23 de 25.1.2002.

3. Participaçªo no convite à apresentaçªo de propostas:
A participaçªo estÆ aberta a todas as transportadoras titu-
lares de uma licença de exploraçªo vÆlida emitida por um
Estado-Membro nos termos do Regulamento (CEE) n.o
2407/92 do Conselho, de 23 de Julho de 1992, relativo
à concessªo de licenças às transportadoras aØreas.

4. Procedimento: O presente convite à apresentaçªo de pro-
postas fica subordinado ao disposto no n.o 1, alíneas d) a
i), do artigo 4.o do Regulamento (CEE) n.o 2408/92.

O MinistØrio da Economia do Land de Mecklenburg-Vor-
pommern reserva-se o direito de rejeitar propostas ou de
encetar negociaçıes se nenhuma das propostas apresenta-
das for aceitÆvel do ponto de vista económico.

O contrato serÆ adjudicado apenas à proposta que, na
globalidade, for aceitÆvel do ponto de vista económico.
Os concorrentes mantŒm-se vinculados às respectivas pro-
postas atØ à adjudicaçªo.

5. Documentaçªo: A documentaçªo completa do convite à
apresentaçªo de propostas, incluindo o caderno de encar-
gos, as condiçıes gerais e a convençªo de delegaçªo de
serviço pœblico, pode ser obtida gratuitamente junto de:

Wirtschaftsministerium Mecklenburg-Vorpommern, Refe-
rat 510, Johannes-Stelling-Straße 14, D-19053 Schwerin.
Tel.: (49 385) 588 - 55 11. Fax: (49 385) 588 - 58 65.

6. Compensaçªo financeira: As propostas apresentadas pe-
los candidatos devem referir explicitamente o montante
(em euros) exigido a título de compensaçªo para a explo-
raçªo dos serviços em causa durante um período de dois
anos a contar da data prevista para o início da exploraçªo
(1 de Maio de 2002) (com um plano dos períodos de voo).

O montante da compensaçªo a prestar serÆ determinado
«ex-post» para cada período, em funçªo das despesas e
receitas efectivamente produzidas pelo serviço, com base
em documentos comprovativos, atØ ao limite do montante
que figura na proposta.

7. Tarifas: As propostas apresentadas devem indicar as tari-
fas previstas e as respectivas condiçıes.

8. Duraçªo, alteraçªo e denœncia do contrato: O contrato
terÆ início em 1 de Maio de 2002 e cessarÆ, o mais tardar,
em 30 de Abril de 2004.

O contrato pode ser denunciado por qualquer das partes,
mediante prØ-aviso de 3 meses. Esta disposiçªo nªo pre-
judica o direito de denœncia extraordinÆria e sem prØ-
-aviso, se tal se justificar por motivos graves.
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9. Incumprimento/sançıes: A transportadora Ø responsÆvel
pelo correcto cumprimento das suas obrigaçıes contra-
tuais. Em caso de incumprimento ou de cumprimento
incorrecto das obrigaçıes contratuais da transportadora
aØrea, a entidade competente tem o direito de reduzir
proporcionalmente a compensaçªo financeira. Em caso
de dano, poderÆ igualmente ser exigida indemnizaçªo.

10. Apresentaçªo das propostas: As propostas devem ser
enviadas por carta registada ou entregues directamente
contra recibo ao endereço seguinte:

Wirtschaftsministerium Mecklenburg-Vorpommern, Refe-
rat 510, Johannes-Stelling-Straße 14, D-19053 Schwerin.
Tel.: (49 385) 588 - 55 11. Fax: (49 385) 588 - 58 65.

Devem ser enviadas o mais tardar no prazo de um mŒs a
contar da data de publicaçªo do presente aviso de convite
à apresentaçªo de propostas. As propostas podem ser
apresentadas para uma ou ambas as linhas, devendo, con-
tudo, indicar a compensaçªo pretendida para cada linha.
Devem ser apresentadas em quadruplicado.

11. Validade do convite à apresentaçªo de propostas: A
validade do presente convite à apresentaçªo de propostas
fica sujeita à condiçªo de nenhuma transportadora comu-
nitÆria apresentar, atØ 1 de Abril de 2002, um programa
de exploraçªo da ligaçªo em questªo a partir de 1 de Maio
de 2002, em conformidade com as obrigaçıes de serviço
pœblico impostas e sem solicitar compensaçıes.

RECTIFICA˙ÕES

Rectificaçªo à apresentaçªo de propostas � Programa no domínio da Tecnologia da Informaçªo e das
Comunicaçıes a favor da Asia (Asia IT & C) lançado pela Comissªo Europeia

(«Jornal Oficial das Comunidades Europeias» C 347 de 8 de Dezembro de 2001)

(2002/C 24/11)

Na pÆgina 11, no ponto 4:

em vez de: «4. Montante disponível para o presente convite para a apresentaçªo de propostas

10 000 000 euros.»,

deve ler-se: «4. Montante disponível para o presente convite para a apresentaçªo de propostas

14 000 000 euros.».

Na pÆgina 12, no ponto 6:

em vez de: «6. Nœmero mÆximo de subvençıes a atribuir

80.»,

deve ler-se: «6. Nœmero mÆximo de subvençıes a atribuir

100.».

PTC 24/12 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 26.1.2002
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